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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.' 4.400 DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO NP 045/85-CONSUN-UEMA

ESTABELECE NORMAS PARA AS 
ELEIÇÕES NOS

DEPARTAMENTOS, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO MARA

NHÃO, no udo de suas atribuiçoes regimentais e tendo em vista decisao 
ado

tada sua decima oitava sessao realizada 22.08.85,

RESOLVE:

Art. 1 0. — Sao candidatos as eleiçoes de Chefe de Departamento, 
Suplente

Representante de Departamento nos Colegiados de Cursos e Suplen

te todos os professores lotados nos Departamentos.

Art. 20. — As eleiçoes serao realizadas em separado no mesmo dia, na se

guinte ordem:

I — Chefe de Departamento;

11 - Suplente;

111 - Representante do Departanento no Colegiado de Curso perten

cente a Unidade que o Departamento esta vinculado;

IV — Suplente;

Representante dos Departamentos nos demais Colegiados de

Cursos; • e

VI — Suplentes

Paragrafo Único — Para representantes nos Colegiados de Curso e Suplentes

Art. 39 —

Serao realizadas tantas eleiçoes• quanto for o numero de repre—

sentantes que o Departamento tenha direito.

Sera utilizada na •votaçao de que trata o artigo anterior, cedu—

1a unica com todos os nomes dos professores lotados no respecti

vo Departamento.
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Art. 40• — Será eleito aquele que obtiver o maior numero 
de votos.

'Ç Paragrafo Único — Terminada a apuraçao e existindo igualdade de 
votos entre os

mais votados, vencera aquele com maior tempo de efetivo 
exerclcio na

UEMA. Persistindo o empate, vencera o de maior idade.

59 — Nas eleiçoes para representantes dos Colegia&os de 
Cursos no CEPE

serao obedecidas as normas das eleiçoes dos Departamentos, 
constando

na cedula unica todos os nomes dos seus membros .

Art. 69 — As eleiçoes para escolha dos dois Coordenadores para compos içao do

Conselho Universitario serao convocadas e presididas pelo 
Reitor.

19 — Serao realizadas duas votaçoes, Ima para cada membro, e nas cedulas

deverao constar os nomes de todos os Coordenadores de Unidade.

S 29 — Os Suplentes serao eleito na forma do Paragrafo anterior.

Art. 7P — A eleiçao para escolha dos Chefes de Departamentos para a composiçao

do Conselho Universitario ser ao realizadas na forma do artigo ,ante

rior.

Art. 8? — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçoes

em contrario.

SALA DE SESSÃO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL : DO

em Sao Luis, 22 de agosto de 1985.

PROF . co ANDY

Presidente.


